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INDICAÇÃO N°    695  /2021 

 

 

 
INDICA AO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL QUE SEJA CONCLUÍDA A 

ABERTURA DA RUA PEROBA, ESQUINA 

COM A RUA GAMELEIRA QUE DÁ 

ACESSO À VS-10, NO BAIRRO BOM 

JESUS I. 

 

 

Autor: Vereador Leandro do Chiquito 
 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhora Vereadora, 

 

 

INDICO que, depois de cumprido o rito regimental e ouvido o soberano Plenário 

desta Casa, encaminhe-se ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Darci José 

Lermen, e ao Secretário Municipal de Obras, Wanterlor Bandeira Nunes, solicitando que seja 

concluída a abertura da Rua Peroba, esquina com a Rua Gameleira que dá acesso à VS-10, no 

Bairro Bom Jesus I. 

 

JUSTIFICATIVA 

 
Considerando o pedido dos moradores do Bairro Bom Jesus I, no complexo VS-10, é 

que solicito a conclusão de abertura da Rua Peroba, esquina com a Rua Gameleira que dá acesso 

à VS-10. Tendo em vista que a referida rua ainda não está concluída, os moradores da 

localidade utilizam-se de outras rotas para chegarem ao seu destino, o que tem causado 

transtornos, pois, muitas vezes, estas rotas demandam um caminho mais distante. 
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Os moradores do complexo VS-10 ainda sofrem com uma infraestrutura precária, o que 

não pode ser negligenciado pelo Poder Público Municipal. Com isto em mente, a melhoria na 

Infraestrutura será fundamental para a crescimento na qualidade de vida dos moradores. Falar 

em infraestrutura é falar em desenvolvimento, haja vista que com uma infraestrutura adequada, 

o município poderá se desenvolver mais rapidamente e ainda proporcionar uma melhor 

qualidade de vida para os seus habitantes. Logo, a falta de infraestrutura poderá dificultar a 

atracão de investimentos, a competitividade das empresas e a geração de novos empregos. 

Desta forma, solicitamos que esta INDICAÇÃO seja aprovada por esta Casa de Leis, de 

modo a indicar ao Poder Público municipal manifestação e providências quanto ao atendimento 

deste pleito. 

 

 

 

Parauapebas/PA, 2 8  de outubro de 2021. 

 

 

Leonardo da Silva Mendes 

(Leandro do Chiquito) 

Vereador - PROS 
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